
Comunicado

FAZENDA E PLANEJAMENTO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial
A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e das 
Autarquias do Estado) COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da 
Administração Direta e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa 
Ofi cial do Estado S.A. – IMESP as informações coletadas e sistematizadas relativas 
à quantidade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e 
vagos, em 31 de dezembro de 2018, para publicação em Suplemento Especial 
do Diário Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2019, em 
cumprimento ao disposto no § 5º, do artigo 115, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS PÚBLI-
CAS DEVERÃO, para atendimento ao dispositivo constitucional, encaminhar di-
retamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente até o dia 
05 de abril de 2019, o quantitativo de seus quadros.

Essas entidades, na hipótese de maiores esclarecimentos quanto a transmissão 
e publicação, deverão contatar a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 
0800 01234 01.

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email: 

artigo115-2019@imprensaofi cial.com.br

 Decretos
 DECRETO Nº 64.075,
DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Revoga o Decreto nº 63.776, de 31 de outubro de 
2018, que dispõe sobre o procedimento no âmbi-
to da Administração pública para o cumprimento 
de ordens judiciais de reintegração de posse no 
âmbito do Estado de São Paulo, e dá providências 
correlatas.

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 63.776, de 31 de 

outubro de 2018, que dispõe sobre o procedimento no âmbi-
to da Administração pública para o cumprimento de ordens 
judiciais de reintegração de posse no âmbito do Estado de 
São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.076,
DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a possibilidade de contribuintes que 
exercem a atividade de comércio varejista parce-
larem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2018

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS-
227/17, de 15 de dezembro de 2017,

Decreta:
Artigo 1º - Os contribuintes que exercem a atividade de 

comércio varejista poderão recolher o Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS referente às saídas de mercadorias realiza-
das no mês de dezembro de 2018 em 2 (duas) parcelas mensais 
e consecutivas, com dispensa de juros e multas, desde que:

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20 do mês de 
janeiro de 2019;

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20 do mês 
de fevereiro de 2019.

§ 1° - O disposto neste artigo aplica-se aos contribuintes 
que, em 31 de dezembro de 2018, tenham a sua atividade prin-
cipal enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE:

1 - 36006;
2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06);
3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02);
4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 

47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 47521, 47539, 
47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 
47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47857 e 
47890.

§ 2° - O recolhimento do ICMS na forma prevista neste 
artigo é opcional, ficando facultado ao contribuinte efetuar o 
recolhimento integral do imposto no mês de janeiro de 2019, 
até a data estabelecida no Anexo IV do Regulamento do ICMS 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

§ 3° - O contribuinte que deixar de efetuar o recolhimento 
de qualquer das parcelas até as datas previstas no "caput" ou 
efetuar o recolhimento em valores inferiores ao devido perderá 
o direito ao benefício, ficando os valores recolhidos sujeitos à 
imputação, nos termos do artigo 595 do Regulamento do ICMS 
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

Artigo 2º - O recolhimento de cada uma das parcelas 
previstas no artigo 1º deverá ser efetuado por meio de Guia de 
Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, observando-se o seguinte:

I - no campo 03 (Código de Receita), deverá ser consignado 
“046-2”;

II - no campo 07 (Referência), deverá ser consignado 
“12/2018”;

III - no campo 09 (Valor do Imposto), deverá ser indicado o 
valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor total 
do imposto devido.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe

Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 
Casa Civil

Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de janeiro de 

2019
OFÍCIO GS Nº /2019
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que possibilita aos contribuintes do comércio 
varejista recolherem, até fevereiro de 2019, o ICMS devido pelas 
saídas promovidas em dezembro de 2018.

A medida visa permitir que os contribuintes cuja atividade 
econômica principal esteja enquadrada nos códigos da CNAE 
indicados na minuta recolham, em 2 (duas) parcelas mensais e 
consecutivas, o imposto devido pelas saídas efetuadas no mês 
de dezembro de 2018.

Na prática, trata-se de mera postergação do prazo de ven-
cimento do imposto, ou seja, em vez de ser recolhido em janeiro 
de 2019, o ICMS devido poderá ser pago até o mês de fevereiro, 
por opção do contribuinte.

A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-227/17, de 
15 de dezembro de 2017.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Sua Excelência o Senhor
RODRIGO GARCIA
Vice-Governador, em Exercício no Cargo de Governador do 

Estado de São Paulo
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 64.077,
DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Prorroga o prazo a que se refere o artigo 4º do 
Decreto nº 63.796, de 9 de novembro de 2018

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Decreta:
Artigo 1º - O prazo a que se refere o artigo 4º do Decreto 

nº 63.796, de 9 de novembro de 2018, que institui Grupo de 
Trabalho com o objetivo de elaborar estudos e apresentar pro-
postas visando a regulamentação, administração e fiscalização 
do serviço de transporte aquaviário de passageiros executado 
por catraias na Região Metropolitana da Baixada Santista, fica 
prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da data 
de publicação deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de janeiro de 2019
RODRIGO GARCIA
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Nelson Luiz Baeta Neves Filho
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de janeiro de 

2019.

 DECRETO Nº 64.078,
DE 21 DE JANEIRO DE 2019

Estabelece normas para a execução orçamentária 
e financeira do exercício de 2019 e dá providên-
cias correlatas

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo 
de Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais,

Considerando os ordenamentos estabelecidos na Cons-
tituição do Estado; as disposições da legislação orçamentária 
e financeira vigentes; as normas gerais de Direito Financeiro 
contidas na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; as 
normas de finanças públicas fixadas na Lei Complementar 
federal nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei nº 16.884, de 21 de 
dezembro de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2019 e na Lei nº 16.923, de 07 de janeiro 
de 2019, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o 
exercício de 2019;

Considerando o imperativo legal de assegurar na execução 
orçamentária o princípio do equilíbrio entre despesas e receitas, 
estabelecido pela Lei nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019, com a 
adoção de procedimentos que ajustem a realização do gasto ao 
comportamento efetivo da arrecadação, a fim de resguardar a 
estabilidade financeira do Tesouro do Estado;

Considerando o firme propósito de cumprir as metas fiscais 
estabelecidas para o exercício e, ao mesmo tempo, dar efetivi-
dade à realização do programa de Governo e eficiência ao uso 

§ 3º - Para efeito de operacionalização no SIAFEM/SP, os 
Fundos Especiais de Despesa são, concomitantemente, Uni-
dades Gestoras Financeiras e Unidades Gestoras Executoras.

Artigo 4º - Os recursos orçamentários destinados ao finan-
ciamento das ações e serviços públicos de saúde previstos na 
lei orçamentária anual e alocados na unidade orçamentária 
Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, da Secretaria da Saúde, 
na forma autorizada pela lei de diretrizes orçamentárias, serão 
executados:

I - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta 
da Secretaria da Saúde, conforme programação detalhada em 
anexo específico da lei orçamentária anual, cabendo à unidade 
orçamentária Fundo Estadual de Saúde, na qualidade de uni-
dade orçamentária gestora, providenciar as transferências das 
correspondentes dotações, obedecida a distribuição por fonte 
e grupo de despesa;

II - pelas unidades orçamentárias da Administração Direta 
e Indireta, não vinculadas institucionalmente à Secretaria da 
Saúde e que realizem ações de saúde, cabendo à unidade 
orçamentária Fundo Estadual de Saúde providenciar as transfe-
rências das correspondentes dotações por meio da modalidade 
de aplicação intraorçamentária, obedecida a distribuição por 
fonte e grupo de despesa.

Seção II
Da Discriminação Detalhada da Receita
Artigo 5º - A discriminação da receita é a constante na Lei 

nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019 e seu detalhamento será 
editado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.

Seção III
Da Distribuição das Dotações Orçamentárias
Artigo 6º - A distribuição das dotações orçamentárias 

aprovadas pela Lei nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019, será 
automaticamente disponibilizada no SIAFEM/SP, observado o 
seguinte detalhamento:

I - classificação institucional por Órgão e Unidade Orça-
mentária;

II - classificação funcional por função e subfunção;
III - estrutura programática, composta por programa, ativi-

dade e/ou projeto;
IV - classificação da despesa por natureza até o nível de 

elemento; e
V - fonte de recursos.
Artigo 7º - As Unidades Gestoras Orçamentárias procederão 

à distribuição da dotação orçamentária para as respectivas Uni-
dades Gestoras Executoras mediante Nota de Crédito.

Seção IV
Da Programação Orçamentária da Despesa do Estado
Artigo 8º - A Programação Orçamentária da Despesa 

do Estado é apresentada no Anexo deste decreto e reflete 
as dotações estabelecidas no orçamento aprovado pela Lei 
nº 16.923, de 7 de janeiro de 2019, distribuídas em quotas, 
sendo uma contingenciada e as demais, mensais, corres-

dos recursos, e que para tanto, faz-se necessário adotar critérios 
seletivos na realização das despesas públicas,

Decreta:
Artigo 1º - O processo de execução do Orçamento do 

Estado de São Paulo, aprovado pela Lei nº 16.923, de 7 
de janeiro de 2019, observará as normas deste decreto e 
será obrigatoriamente realizado, em tempo real, no Siste-
ma Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios - SIAFEM/SP com o registro de todos os atos 
relativos à movimentação orçamentária, financeira, patri-
monial e contábil.

Artigo 2º - As normas estabelecidas neste decreto aplicam-
-se aos órgãos da Administração Direta, às Autarquias, às 
Fundações, aos Fundos Especiais, aos Fundos Especiais de 
Despesa e às Sociedades de Economia Mista, classificadas como 
dependentes de acordo com o conceito estabelecido pelo inciso 
III, do artigo 2º, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 e, no que couber, às demais sociedades em que 
o Estado detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto.

CAPÍTULO I
Do Processo de Execução
SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Artigo 3º - A gestão dos recursos orçamentários e financei-

ros far-se-á através das seguintes unidades:
I - Unidade Gestora Orçamentária - UGO, unidade gerencia-

dora e controladora das dotações de cada Unidade Orçamentá-
ria, que centraliza todas as operações de natureza orçamentária, 
dentre as quais, a distribuição de recursos às Unidades Gestoras 
Executoras e aos Fundos Especiais de Despesa;

II - Unidade Gestora Financeira - UGF, unidade responsável 
pela gestão e controle dos recursos financeiros, que centraliza as 
operações e transações bancárias;

III - Unidade Gestora Executora - UGE, unidade admi-
nistrativa codificada no SIAFEM/SP, integrante da estrutura 
dos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das 
Fundações e das Sociedades de Economia Mista classificadas 
como dependentes, incumbida da execução orçamentária e 
financeira da despesa.

§ 1º - Toda Unidade de Despesa constitui uma Unidade 
Gestora Executora.

§ 2º - Nas Autarquias, Fundações e Sociedades de Economia 
Mista, classificadas como dependentes, a gestão orçamentária 
e financeira será única, abrangendo as atribuições da Unida-
de Gestora Financeira e da Unidade Gestora Orçamentária, 
podendo ser desdobrada em Unidades Gestoras Executoras, 
com as atribuições definidas no inciso III deste artigo, visando 
à descentralização e à racionalização na aplicação dos recursos 
orçamentários.
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Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador
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